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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI 091/2019-L, DE 2^^^
DE NOVEMBRO DE 2019, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCOS AU

GUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo re

gular o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do artigo 5° da Consti
tuição Federal, conforme as normas gerais emanadas da Lei Federal n° 12.527,
de 18 de novembro de 2011, no âmbito da Estância Turística de São Roque, su

jeitando suas disposições aos órgãos públicos integrantes dos Poderes Executi
vo e Legislativo, bem como as autarquias, fundações públicas, empresas públi
cas, sociedades de economia mista de âmbito municipal, bem como as demais

entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.

A Constituição Federal Brasileira estabelece

princípios básicos como os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici

dade e eficiência. Esses princípios devem nortear a administração pública, e

nesse sentido o Projeto ora apresentado estabelece procedimentos de acesso a

informações visando atender, entre outras coisas:

• Observância da publicidade como preceito

gerai e do sigiio como exceção;

• Ampia divulgação de informações de inte

resse público independentemente de solici

tações;

• Utilização de meios de comunicação viabili

zados peia tecnologia da informação; e

• Estímulo ao desenvolvimento da cultura da

transparência na administração pública, vi

sando seu controle peia sociedade.

A transparência nos atos praticados pela Admi

nistração Pública deve ser a regra, especialmente nos dias de hoje, onde as fer-
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ramentas de publicidade digitais, como computadores, tablets e celulares est^Cf^
à disposição de grande parte da população.

Assim, em consonância com a precípua função

legislativa inerente ao posto de Vereador, nada mais justo que regulamentar

essa situação no âmbito do Município, de modo que os órgãos públicos se ade-
quem as disposições da lei e ofereçam à população a máxima transparência em

relação aos seus atos e procedimentos, oportunizando a consulta de documen

tos, especialmente aqueles que digam respeito a contratações e despesas efe

tuadas pelos Poderes Executivo e Legislativo de nossa cidade.

Isso posto, MARCOS AUGUSTO ISSA HENRI-

QUES DE ARAÚJO, por intermédio do Protocolo no CETSR 26/11/2019 - 16:28
8499/2019, de 26 de novembro de 2019, apresenta ao Egrégio Plenário o se
guinte Projeto de Lei:

PROTOCOLO N" CETSR 26/11/2019 - 16:28 8499/2019



cia (^u/rMica de (3cU>
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF; 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-maíl: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

PROJETO DE LEI N® 091/2019
De 26 de novembro de 2019.

Regula o acesso a informações previsto
no inciso XXXIII do artigo 5° da Consti
tuição Federai^ conforme as normas ge
rais emanadas da Lei Federai n° 12.527,
de 18 de novembro de 2011, no âmbito
da Estância Turística de São Roque.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estân
cia Turística de São Roque decreta e eu pro
mulgo a seguinte Lei:

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre os procedi
mentos a serem observados para garantir o acesso a informações, previsto no
inciso XXXIII do art. 5°, no inciso II do § 3° do art. 37 e no § 2° do art. 216 da
Constituição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime
desta Lei:

I. Os órgãos públicos integrantes dos Po-
deres Executivo e Legislativo.

II. As autarquias, fundações públicas, em
presas públicas, sociedades de economia mista de âmbito municipal, bem como
as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.

Art. 2° Aplicam-se as disposições desta Lei,
no que couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos
públicos municipais, sob a forma de subvenções sociais, contratos de gestão,
termos de parceria, convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão
submetidas as entidades privadas sem fins lucrativos a que se refere o caput
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restringe-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação,
prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3° Obedecidos os princípios básicos da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que norteiam a
administração pública, os procedimentos de acesso a informações atenderão às
seguintes diretrizes:

L Observância da publicidade como precei
to geral e do sigilo como exceção;

II. Ampla divulgação de informações de in
teresse público independentemente de solicitações;

III. Utilização de meios de comunicação via
bilizados pela tecnologia da informação; e

IV. Estímulo ao desenvolvimento da cultura

da transparência na administração pública, visando seu controle pela socieda
de.

Parágrafo único. O acesso à informação não
se aplica:

I. Às hipóteses de sigilo previstas na legis
lação, como fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de capitais,
comercial, profissional, industrial e segredo de justiça; e

II. Às informações referentes a projetos de
pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja impres
cindível à segurança da sociedade e do Município.

Art. 4° Para os efeitos desta Lei conside

ram-se:

I. Informação: Dados que possam ser utili
zados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer
meio, suporte ou formato;

II. Documento: Unidade de registro de in
formações;

III. Informação Sigilosa: Aquela submetida à
restrição de acesso público para salvaguarda da segurança da sociedade e do
Município;

IV. Informação Pessoal: Aquela relacionada
a pessoa natural identificada ou identificável;

V. Disponibilidade: Qualidade da informa
ção que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou siste-
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mas autorizados;

VI. Veridicidade; Qualidade da informação
autêntica, não modificada por qualquer meio;

VII. Clareza: Qualidade da informação cole
tada na fonte, de forma transparente e em linguagem de fácil compreensão;

VIII. Transparência Ativa: Qualidade da in
formação disponibilizada nos sítios da Prefeitura, pela Internet, independente
mente de solicitação; e

IX. Transparência Passiva: Qualidade da in
formação solicitada por meio físico, virtual ou por correspondência.

Capítulo II

Seção I
Do Acesso a Informações

Art. 5° E dever das entidades subordinadas

a esta Lei garantir o direito à informação, mediante os procedimentos previstos
nos seus dispositivos e com estrita observância das diretrizes fixadas no artigo
3°.

Art. 6° O fornecimento de informações é
gratuito, salvo quando necessária a reprodução de documentos, hipótese em
que será cobrado somente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos
serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir
os custos o requerente cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem
prejuízo do sustento próprio e da família.

Seção II
Da Implementação do Sistema de Acesso

Art. 7° O Município e as entidades mencio
nadas no parágrafo único do artigo 1° desta Lei criarão Serviço de Informação
ao Cidadão - SIC, órgão de fácil acesso e aberto ao público, destinado ao
atendimento das informações solicitadas por meio físico ou virtual, cabendo-lhe
atender e orientar o público, informar sobre a tramitação de documentos nas
unidades e receber e registrar os pedidos de acesso à informação.
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§1° Para a consecução de suas finalidadeV^
compete ao SIC:

L O recebimento do pedido de acesso e,
sempre que possível, o fornecimento Imediato da Informação;

II. O registro do pedido em sistema eletrô
nico e a entrega do respectivo protocolo;

III. O encaminhamento do pedido à unidade
responsável pelo fornecimento da Informação, quando couber; e

IV. O Indeferimento do pedido de acesso,
justificando a recusa.

§ 2° As unidades descentralizadas que não
tiverem SIC deverão oferecer serviço de recebimento e registro dos pedidos e,
se não detiver a Informação, encaminhá-los ao SIC da Prefeitura, dando ciência
ao requerente.

Art. 8° Os representantes legais de cada
entidade citada no parágrafo único do art. 1° desta Lei poderão designar auto
ridade que lhe seja diretamente subordinada, denominada Autoridade Gestora
de Informações, com as seguintes atribuições:

I. Assegurar o cumprimento desta Lei;

II. Monitorar a Implementação do sistema
de acesso às Informações, recomendar as medidas necessárias ao seu aperfei
çoamento, orientar as unidades responsáveis pelo fornecimento das Informa
ções e apresentar relatórios periódicos sobre a matéria;

III. Classificar Informações sigllosas, bem
como desclassificá-las, a pedido ou exoffício, e revê-las a cada dois anos; e

IV. Conhecer dos recursos Interpostos das
decisões que denegarem o acesso ou solicitarem a desclassificação de Informa
ções sigllosas.

Seção III
Das Transparências Ativa e Passiva

Art. 9° É dever dos órgãos e entidades su
bordinados a esta Lei promover a divulgação, em seus sítios, das seguintes In
formações:

I. Estrutura organizacional, competências.
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cargos e seus ocupantes, endereços e telefones das unidades, horários
atendimento ao público;

II. Programas, projetos, ações, obras e ati
vidades implementados, com indicação da unidade responsável, metas e resul
tados;

III. Repasses ou transferências de recursos
financeiros;

IV. Execução orçamentária e financeira;

V. Licitações realizadas desde o advento
desta Lei, em andamento, com os respectivos editais e anexos, atos de adjudi
cação, recursos, além dos contratos firmados e notas de empenho, todos reu
nidos de forma lógica e coesa, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas
da realização de cada ato retromencionado;

VI. Remuneração bruta e/ou subsídio rece
bidos por ocupantes de cargos e funções, devidamente nominados, bem como
os auxílios, ajudas de custo, proventos e pensões, bem como quaisquer outras
vantagens pecuniárias, de maneira individualizada; e

VII. Respostas a perguntas mais freqüentes
da sociedade.

Art. 10. O sítio de Internet da Prefeitura e o

das entidades mencionadas no parágrafo único do artigo 1° desta Lei, atende
rão aos seguintes requisitos mínimos:

I. Conter formulário de pedido de acesso à
informação;

II. Conter ferramenta de pesquisa que
permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em lin
guagem de fácil compreensão;

III. Possibilitar a gravação em diversos for
matos, de modo a facilitar a análise das informações;

IV. Divulgar os formatos utilizados para a
obtenção da informação;

V. Garantir a veracidade das informações
disponíveis por acesso;

VI. Conter instruções que possibilitem ao
requerente comunicar-se, por qualquer meio, com o órgão ou entidade; e

VII. Possibilitar o acesso às pessoas portado
ras de deficiência.
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Art. 11. Atransparência passiva consiste ni^^bc^
pedido de informações não inseridas na Internet, solicitadas por meio físico,
virtual ou por correspondência.

Art. 12. O pedido de acesso é facultado a
qualquer pessoa, natural ou jurídica e deverá ser encaminhado ao SIC no for
mulário existente no sítio da Internet, de acordo com o disposto no inciso I do
artigo 10 desta Lei, ou por qualquer melo legítimo, desde que atendidos os se
guintes requisitos:

I. Nome do requerente;

II. Número de documento de identificação
válido;

ção requerida; e
Especificação clara e precisa da informa-

Endereço físico ou eletrônico do reque-
rente.

Parágrafo único. São vedadas quaisquer exi
gências relativas aos motivos da solicitação de informações de interesse públi
co.

Art. 13. O prazo de resposta ao pedido de
informação que não possa ser imediatamente fornecida será de vinte dias,
prorrogável por dez dias, mediante justificativa da qual será dada ciência ao
requerente.

Art. 14. Na hipótese de a informação estar
disponível em qualquer formato de acesso universal, o SIC orientará o reque
rente quanto ao local e meio para consultá-lo ou reproduzi-lo, desobrigando-se
do fornecimento direto da informação.

Capítulo III
Das Informações Sigilosas e Pessoais

Art. 15. Não poderá ser negado acesso a in
formação necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamen
tais.

Parágrafo único. O acesso a informações
pessoais por terceiros, para a defesa de direitos humanos ou proteção de inte
resse público e geral, quando autorizado, será condicionado à assinatura de um
termo de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade do pedido e sobre as
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obrigações do requerente.

Art. 16. Podem ser consideradas sigilosas as
informações que:

I. Oferecerem risco à vida, à segurança ou
à saúde da população;

II. Oferecerem risco à estabilidade financei

ra ou econômica do Município;

III. Prejudicarem ou causarem risco a proje
tos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, a sistemas, bens,
instalações ou áreas de interesse estratégico municipal;

IV. Oferecerem risco à segurança das insti
tuições e dos dirigentes dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como das en
tidades referidas no parágrafo único do artigo 1°, e seus familiares; e

V. Comprometerem atividades de inteligên
cia, de investigação ou de fiscalização em andamento, relacionadas com pre
venção ou repressão de infrações administrativas, salvo por determinação judi
cial.

Art. 17. Para a classificação da informação
em grau de sigilo, deverá ser observado o interesse público, utilizando-se o cri
tério menos restritivo possível, considerados:

I. A gravidade do risco ou dano à seguran
ça da sociedade e do Município; e

II. O prazo máximo da validade da classifi
cação e o seu termo final.

Parágrafo único. Os graus de classificação da
informação sigilosa, bem como os respectivos prazos, serão definidos por de
creto.

Art. 18. As informações pessoais, referentes
à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, asseguradas pelo in
ciso X do artigo 5° da Constituição Federal, terão seu acesso restrito às pesso
as às quais se referirem, bem como aos agentes públicos legalmente autoriza
dos.

§ 1° A divulgação das informações referidas
no caput deste artigo poderá ser autorizada por consentimento expresso das
pessoas a que se referirem, por procuração devidamente autenticada.

§ 2° O consentimento não será exigido nas
seguintes hipóteses:
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I. Prevenção e diagnóstico médico, quaiW^
a pessoa estiver incapacitada, e com a finalidade exclusiva de tratamento;

II. Realização de estatísticas, pesquisas ci
entíficas de interesse público previstas em lei, vedada a identificação pessoal;

III. Cumprimento de ordem judicial; e

IV. Defesa de direitos humanos.

Art. 19. A restrição de acesso a informações
pessoais, prevista no art. 18, não poderá ser invocada:

I. Quando prejudicar a apuração de irregu
laridades, em que o titular das informações for parte ou interessado; e

II. Quando as informações pessoais consta
rem de documentos necessários à recuperação de fatos históricos relevantes,
circunstância a ser reconhecida pelo Prefeito ou pela autoridade máxima das
entidades referidas no parágrafo único do art. 1°, em ato devidamente funda
mentado.

Art. 20. O pedido de acesso a informações
pessoais pelo próprio titular, exige a comprovação da sua identidade

Capítulo IV
Dos Recursos

Art. 21. Caso o SIC indefira o pedido de in
formação, usando da atribuição que lhe outorga o inciso IV, do § 1°, do art. 7°
desta Lei, a negativa de acesso deverá ser comunicada ao requerente, no pra
zo da resposta, contendo os seguintes elementos:

I. Razões da negativa e seu fundamento
legal;

II. Esclarecimentos sobre a possibilidade de
o requerente recorrer à Autoridade competente no prazo de dez dias;

III. No caso de informação sigilosa, esclare
cimentos sobre a possibilidade de o requerente pedir sua desclassificação à Au
toridade Gestora de Informações no prazo de dez dias.

Art. 22. Na hipótese de indeferimento do re
curso ou do pedido de desclassificação, pela Autoridade Gestora de Informa
ções, poderá o requerente interpor reclamação ao Chefe do Executivo ou à au
toridade máxima das entidades referidas no parágrafo único do artigo 1° desta



Q/fía/níci^ba/cia ^áí^a/màa (^m^útíoa de (Sa^
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov,t^.E.^

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza" /

Lei no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. A decisão proferida na re
clamação será irrecorrível no âmbito administrativo.

Capítulo V
Das Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos

Art. 23. As entidades privadas sem fins lu
crativos que receberem recursos públicos para realização de ações de interesse
público deverão dar publicidade às seguintes informações:

I. Cópia do estatuto social atualizado da
entidade;

tes da entidade; e
Relação nominal atualizada dos dirigen-

III. Cópia integral dos convênios, contratos,
termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres celebrados
com o Poder Executivo, respectivos aditivos, e relatórios finais de prestação de
contas, na forma da legislação aplicável.

§ 1° As informações de que trata
o caput serão divulgadas em sítio na Internet da entidade privada e em quadro
de avisos de amplo acesso público em sua sede.

§ 2° A divulgação em sítio na Internet referi
da no §1° poderá ser dispensada, por decisão do responsável pelo órgão ou
entidade pública, e mediante expressa justificação, aos que não disponham de
meios para realizá-ia.

§ 3° As informações de que trata
o caput deverão ser publicadas quando da celebração de convênio, contrato,
termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas
periodicamente e ficarão disponíveis até cento e oitenta dias após a entrega da
prestação de contas final.

Art. 24. Os pedidos de informação referentes
aos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumen
tos congêneres previstos no art. 23 deverão ser apresentados diretamente aos
órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recursos.

Capítulo VI
Das Responsabilidades
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Art. 25. O agente público será responsàHiW^
zado se:

I. Recusar-se a fornecer informação reque
rida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II. Utilizar indevidamente, subtrair, destruir,
inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente. Informação sob
sua guarda ou a que tenha acesso pela natureza de seu cargo, emprego ou
função;

III. Agir com dolo ou má-fé na análise dos
pedidos de acesso à informação;

IV. Divulgar ou permitir a divulgação, aces
sar ou permitir o acesso indevido a informações sigilosas ou pessoais;

V. Impor sigilo à informação para obter
proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal;

VI. Ocultar da revisão da autoridade superi
or competente informação sigilosa, para benefício próprio ou de outrem, ou em
prejuízo de terceiros; e

VIL Destruir ou subtrair, por qualquer melo,
documentos concernentes a possíveis violações de direitos humanos.

§ 1° Atendido o princípio do devido processo
legal, as condutas descritas nos incisos deste artigo ficarão sujeitas às penali
dades da lei.

§ 2° A penalização referida no § 1° deste ar
tigo não exclui a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 8.429, de 2/6/1992), quando cabível.

Art. 26. O requerente do pedido de informa
ções, se delas fizer uso indevido, será responsabilizado na forma da legislação
civil e criminal.

Capítulo Vil
Das Disposições Finais

Art. 27. Nos casos omissos, aplicar-se-á,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 12.527/2011.

Art. 28. O Poder Executivo regulamentará
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esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Freitas",
26 de novembro de 2019.

MARCOS AUGUSTO ISSA

(GUTO ISSA)
Vereador

lES DE ARAÚJO

PROTOCOLO N" CETSR 26/11/2019 -16:28 8499/2019
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PARECER 271/2019 \

Parecer ao Projeto de Lei n° 091-L, de 26
de novembro de 2019, de autoria do
vereador Marcos Augusto Issa de Araújo,
que "Regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do artigo 5° da
Constituição Federal, conforme as
normas gerais emanadas da Lei Federal
n° 12.527, de 18 de novembro de 2011,
no âmbito da Estância Turística de São

Roque".

O vereador Marcos Augusto Issa de Araújo, tem por

objeto regular o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do artigo 5° da

Constituição Federal, conforme as normas gerais emanadas da Lei Federal n° 12.527, de

18 de novembro de 2011, no âmbito da Estância Turística de São Roque, sujeitando

suas disposições aos órgãos públicos integrantes dos Poderes Executivo e Legislativo,

bem como as autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de

economia mista de âmbito municipal, bem como as demais entidades controladas direta

ou indiretamente pelo Município.

E o relatório.

O projeto em tela está ligado a publicidade dos atos dos

órgãos públicos integrantes dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como as

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista de

âmbito municipal, bem como as demais entidades controladas direta ou indiretamente

pelo Município, com a finalidade de regular o acesso a informações previsto no inciso

XXXIII do artigo 5° da Constituição Federal, conforme as normas gerais emanadas da

Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito da Estância Turística de

São Roque.
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Verifica-se que, ao analisar o projeto de lei, busca-se

garantir aos cidadãos um acesso mais facilitado às informações da Administração

Pública, em consonância com que dispõe a Lei Federal n° 12.527/2011, em especial seu

art. 3°:

Art. 3° Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar

0 direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados

em conformidade com os princípios básicos da administração pública

e com as seguintes diretrizes:

1 - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como

exceção;

dívulsacão de informações de interesse público.

independentemente de solicitações:

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela

tecnolosia da informação:

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na

administração pública;

V- desenvolvimento do controle social da administração pública.

Ainda, do normativo acima, verifica-se que a

Administração Pública poderá levar informações ao conhecimento da sociedade

relativas aos atos praticados por seus agentes, independentemente de solicitações

formuladas por qualquer cidadão.

Esta prática é conhecida como transparência ativa, em

atenção ao que disciplina o art. 7° da Lei Federal 12.527/2011. Nesse sentido, de acordo

com Rafael Cardoso Sampaio. (Participação política e os potenciais democráticos da

internet". Porto Alegre: debates,2010. p.48.) "a iniciativa do órgão público de dar

divulgação a informações de interesse geral ou coletivo, ainda que não tenha sido

expressamente solicitada, é denominada de principio da transparência ativa".
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Art. 7° da Lei Federal 12.527/2011:

Art. 7° É dever dos órgãos e entidades promover, independente de

requerimento, a divulgação em seus sítios na Internet de informações

de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas,

observado o disposto nos arts. 7° e 8° da Lei n" 12.527, de 2011.

§ 1° Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sítios na

Internet seção específica para a divulgação das informações de que

trata o caput.

§ 2° Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos e

entidades, conforme padrão estabelecido pela Secretaria de

Comunicação Social da Presidência da República:

I - banner na página inicial, que dará acesso à seção específica de

que trata o § 1°; e

II - barra de identidade do Governo federal, contendo ferramenta de

redirecionamento de página para o Portal Brasil e para o sítio

principal sobre a Lei n° 12.527, de 2011.

§ 3° Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata o § 1°,

informações sobre:

I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável,

principais cargos e seus ocupantes, endereço e telefones das

unidades, horários de atendimento ao público;

II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da

unidade responsável, principais metas e resultados e, quando

existentes, indicadores de resultado e impacto;

III - repasses ou transferências de recursosfinanceiros;

IV - execução orçamentária efinanceira detalhada;

V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e

resultados, além dos contratosfirmados e notas de empenho emitidas;
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LvVI -remuneração esubsídio recebidos por ocupante de cargo, postoç^—r "
orrnfhinrnn /ijnrnn p pynnrpan m'ihlirn iyirhiíãnv nv mivílinv nvgraduação, função e emprego público, incluídos os auxílios, as ajudas

de custo, os jetons e outras vantagens pecuniárias, além dos

proventos de aposentadoria e das pensões daqueles servidores e

empregados públicos que estiverem na ativa, de maneira

individualizada, conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado

da Economia; (Redação dada pelo Decreto n° 9.690, de 2019)

VII - respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; (Redação

dada pelo Decreto n" 8.408, de 2015)

VIII - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos

do art. 40 da Lei n° 12.527, de 2011, e telefone e correio eletrônico do

Serviço de Informações ao Cidadão - SIC; e (Redação dada pelo

Decreto n° 8.408, de 2015)

IX - programas financiados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador -

FAT. (Incluídopelo Decreto n° 8.408, de 2015)

§ 4° As informações poderão ser disponibilizadas por meio de

ferramenta de redirecionamento de página na Internet, quando

estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.

§ 5° No caso das empresas públicas, sociedades de economia mista e

demais entidades controladas pela União que atuem em regime de

concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição, aplica-

se o disposto no § 1°do art. 5°.

§ 6° O Banco Central do Brasil divulgará periodicamente

informações relativas às operações de crédito praticadas pelas

instituições financeiras, inclusive as taxas de juros mínima, máxima e

média e as respectivas tarifas bancárias.

§ 7° A divulgação das informações previstas no § 3° não exclui outras

hipóteses de publicação e divulgação de informações previstas na

legislação.

[...]
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Outra questão a ser observada pela Administração Pública ^
ao desenvolver este mecanismo de governança e gestão nas redes sociais é aquela \

relacionada à impessoalidade, ou seja, não deverá promover a divulgação de ato que

objetive promover agente público, sob pena de desrespeitar as regras constitucionais e

incorrer em atos de improbidade administrativa, uma vez que a Constituição Federal em

seu art. 37 § 1° veda a prática de tal ato, conforme pode se verificar:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de lesalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

§ l''A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas

dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de

orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou

imasens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos, (grifo nosso)

Do exposto acima, é possível constatar que estão

atendidos os preceitos da Constituição Federal no que diz respeito a publicidade dos

atos praticados pela Administração.

No que se refere à competência para apresentar o projeto

de lei em questão, temos que a matéria não está dentre aquelas de exclusividade do

Poder Executivo municipal conscrita no art. 60, § 3° da Lei Orgânica Municipal, sendo,

portanto, matéria de concorrência entre o Poder Executivo, Legislativo e até mesmo da

iniciativa popular.

ri
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Assim, não há qualquer ressalva a ser feita ao projeto deV

lei em comento, visto que, apenas visa agasalhar e dar maior efetividade a publicidade

prevista pela Constituição Federal e Lei Federal 12. 527/11.

Diante do exposto, o projeto em apreço está apto a ser

deliberado pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, após, pelo

Plenário, cujo mérito, quanto a conveniência e oportunidade é de exclusiva competência

dos Vereadores.

Maioria simples, único turno de discussão e votação

nominal.

É o parecer, s. m .j.

São Roque, 9 de dezembro de 2019

YAN SOARES DE S. NASCIMENTO VIl^GINIA COCCHIWINTER
Assessor Jurídico Assessora Jurídica
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA EREDAÇÃO J
PARECER N° 245 - 09/12/2019

Projeto de Lei N® 91/2019-L, 26/11/2019, de autoria do Vereador Marcos
Augusto Issa Henriques de Araújo.

ROGEF

Relator; Alacir Raysel.

O presente Projeto de Lei "Regula o acesso a informações

previsto no inciso XXXIII do artigo 5° da Constituição Federal, conforme as

normas gerais emanadas da Lei Federal n® 12.527. de 18 de novembro de

2011. no âmbito da Estância Turística de São Rogue".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser anaiisado consoante as

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão anaiisar,

devidamente ressaivado o poder de deiiberação do Egrégio Pienário desta Casa de
Leis. ^ ^

Saladas ^^missões, 9de dezembro de 2019.
1^ aKcÍr raysel ^
\ \ RELATOR GPaR

Redaçãt

/ A ComissãcyTermanente de Constituição, Justiça e
im^u o parecer do Relatpr^m sua totaiidade.

D^O DE OLIVEIRA
rÁRio cpaR

RAFAEl^NM
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VOTACAO NOMINAL

(Maioria simples = 8 votos - Presidente não vota)

Projeto de Lei n® 91/2019-L, de 25/11/2019, de autoria de Marcos Augusto Issa Henriques de
Araújo, que "Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do artigo 5° da Constituição
Federal, conforme as normas gerais emanadas da Lei Federai n° 12.527, de 18 de novembro de
2011, no âmbito da Estância Turística de São Roque".

Vereadores Votacao do Proieto

Alacir Raysel

Alfredo Fernandes Estrada

Etelvino Nogueira

FIávio Andrade de Brito

Israel Francisco de Oliveira

José Alexandre Pierroni Dias

José Luiz da Silva César

Júlio Antonio Mariano

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Marcos Roberto Martins Arruda

Mauro Salvador Sgueglia de Góes

Newton Dias Bastos

Rafael Marreiro de Godoy

Rafael Tanzi de Araújo

Rogério Jean da Silva

Favoráveis

Contrários
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De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Recebido.

Obrigada.

PREFEíTUflA DA

ESTÂNCIA turística DE

Marta Galoni Mota - Jurídico <mgmota@saoroque.sp.gov.br>
quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 16:52

scarlat@camarasaoroque.sp.gov.br
RES: autógrafos

SAO ROQUE
www.saoroque.sp.gov.br

Marta Galoni Mota

Chefe de Divisão - DLE

Departamento Jurídico

Prefeitura da Estância Turística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784-8555

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter

informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de

abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando

o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você

receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informática(5)saoroque.sp.Bov.br

De: scarlat@camarasaoroque.sp.gov.br [mailto:scarlat@camarasaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 16:05

Para: Marta Galoni Mota - Jurídico <mgmota@saoroque.sp.gov.br>

Assunto: autógrafos

Boa Tarde Marta, desculpe a demora,

Segue em anexo os arquivos de Word e PDF dos autógrafos dos Projetos aprovadas na Sessão Ordinária e
Extraordinária do dia 09/12/2019.
Atenciosamente,

Scarlat Varanda.
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LEI 5.072 A
De 10 de janeiro de 2020

PROJETO DE LEI N° 091/19-L
De 26 de novembro de 2019
AUTÓGRAFO N° 5.073 de 09/12/2019
(De autoria do Vereador Marcos Augusto Issa
Henriques de Araújo - REDE)

Regula o acesso a informações previsto no inciso
XXXIII do artigo 5° da Constituição Federai,
conforme as normas gerais emanadas da Lei
Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, no
âmbito da Estância Turística de São Roque.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turistica de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei;

CAPITULO I

DiSPOSiÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem
observados para garantir o acesso a informações, previsto no inciso XXXIII do art. 5°,
no inciso II do § 3° do art. 37 e no § 2° do art. 216 da Constituição Federal.

Legislativo.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

I - Os órgãos públicos integrantes dos Poderes Executivo e

II - As autarquias, fundações públicas, empresas públicas,
sociedades de economia mista de âmbito municipal, bem como as demais entidades
controladas direta ou indiretamente pelo Município.

Art. 2° Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber,
às entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos municipais,
sob a forma de subvenções sociais, contratos de gestão, termos de parceria'
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres.

Ic20cIQ ,



Lei 5.072/2020

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO D E SAO PAULO

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as
entidades privadas sem fins lucrativos a que se refere o caput restringe-se à parcela
dos recursos públicos recebidos e á sua destinação, sem prejuízo das prestações de
contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3° Obedecidos os princípios básicos da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que norteiam a administração
pública, os procedimentos de acesso a informações atenderão às seguintes diretrizes:

sigilo como exceção;
Observância da publicidade como preceito geral e do

II - Ampla divulgação de informações de interesse público
independentemente de solicitações;

tecnologia da informação; e
- Utilização de meios de comunicação viabilizados pela

IV - Estímulo ao desenvolvimento da cultura da
transparência na administração pública, visando seu controle pela sociedade.

Parágrafo único. O acesso à informação não se aplica:

I - Às fiipôteses de sigilo previstas na legislação, como
fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de capitais, comercial,
profissional, industrial e segredo de justiça; e

II - Ás informações referentes a projetos de pesquisa e
desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível ã
segurança da sociedade e do Município.

Art. 4° Para os efeitos desta Lei consideram-se:

I - Informação: Dados que possam ser utilizados para
produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou
formato;

II - Documento: Unidade de registro de informações;

III - Informação Sigilosa: Aquela submetida à restrição de
acesso público para salvaguarda da segurança da sociedade e do Município;

Informação Pessoal: Aquela relacionada a pessoa natural
identificada ou identificável;

IV - Disponibilidade: Qualidade da informação que pode
ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

V - Veridicidade: Qualidade da informação autêntica, não
modificada por qualquer meio;
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V " Clareza; Qualidade da informação coletada na fontede forma transparente e em linguagem de fácil compreensão;

• Transparência Ativa: Qualidade da informaçãodisponibilizada nos sítios da Prefeitura, pela Internet, independentemente de
solicitação; e

VIII - Transparência Passiva: Qualidade da informação
solicitada por meio físico, virtual ou por correspondência.

CAPÍTULO II

Seção I
Do Acesso a Informações

Art. 5° É dever das entidades subordinadas a esta Lei
garantir o direito à informação, mediante os procedimentos previstos nos seus
dispositivos e com estrita observância das diretrizes fixadas no artigo 3°.

Art, 6° O fornecimento de informações é gratuito, salvo
quando necessária a reprodução de documentos, hipótese em que. será cobrado
somente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais
utilizados.

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos o
requerente cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento
próprio e da família.

Seção II
Da Implementação do Sistema de Acesso

Art. 7° O Município e as entidades mencionadas no
parágrafo único do artigo 1° desta Lei criarão Serviço de Informação ao Cidadão -
SIC, órgão de fácil acesso e aberto ao público, destinado ao atendimento das
informações solicitadas por meio físico ou virtual, cabendo-lhe atender e orientar o
público, informar sobre a tramitação de documentos nas unidades, e receber e
registrar os pedidos de acesso à informação.

§ 1°. Para a consecução de suas finalidades, compete ao

I - O recebimento do pedido de acesso e, sempre que
possível, o fornecimento imediato da informação;
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do respectivo protocolo;
11 -Oregistro do pedido em sistema eletrônico eaentrega

"Oencaminhamento do pedido à unidade responsável
pelo fornecimento da informação, quando couber; e

recusa.

IV - O indeferimento do pedido de acesso, justificando a

§ 2°. As unidades descentralizadas que não tiverem SIC
deverão oferecer serviço de recebimento e registro dos pedidos e, se não detiver a
informação, encaminhá-los ao SIC da Prefeitura, dando ciência ao requerente.

Art. 8° Os representantes legais de cada entidade citada
no parágrafo único do art. 1° desta Lei poderão designar autoridade que lhe seja
diretamente subordinada, denominada Autoridade Gestora de Informações, com as
seguintes atribuições:

I- Assegurar o cumprimento desta Lei;

II - Monitorar a implementação do sistema de acesso às
informações, recomendar as medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento, orientar
as unidades responsáveis pelo fornecimento das informações e apresentar relatórios
periódicos sobre a matéria;

III - Classificar informações sigilosas, bem como
desclassificá-las, a pedido ou exofficio, e revê-las a cada dois anos; e

IV - Conhecer dos recursos interpostos das decisões que
denegarem oacesso ou solicitarem a desclassificação de informações sigilosas.

Seção III
Das Transparências Ativa e Passiva

Art. 9° É dever dos órgãos e entidades subordinados a
esta Lei promover a divulgação, em seus sítios, das seguintes informações:

I - Estrutura organizacional, competências, cargos e seus
ocupantes, endereços e telefones das unidades, horários de atendimento ao público;

II - Programas, projetos, ações, obras e atividades
implementados, com indicação da unidade responsável, metas e resultados;

III - Repasses ou transferências de recursos financeiros;
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IV - Execução orçamentária e financeira;

V - Licitações realizadas desde o advento desta Lei, em
andamento, com os respectivos editais e anexos, atos de adjudicação, recursos, além
dos contratos firmados e notas de empenho, todos reunidos de forma lógica e coesa,
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da realização de cada ato
retromencionado;

VI - Remuneração bruta e/ou subsídio recebidos por
ocupantes de cargos e funções, devidamente nominados, bem como os auxílios,
ajudas de custo, proventos e pensões, bem como quaisquer outras vantagens
pecuniárias, de maneira individualizada; e

sociedade.

VII - Respostas a perguntas mais freqüentes da

Art. 10. O sítio de Internet da Prefeitura e o das entidades
mencionadas no parágrafo único do artigo 1° desta Lei, atenderão aos seguintes
requisitos mínimos:

I- Conter formulário de pedido de acesso á informação;

II - Conter ferramenta de pesquisa que permita o acesso á
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil
compreensão;

III - Possibilitar a gravação em diversos formatos, de
modo a facilitara análise das informações;

informação;

acesso;

IV - Divulgar os formatos utilizados para a obtenção da

V- Garantir a veracidade das informações disponíveis por

VI - Conter instruções que possibilitem ao requerente
comunicar-se, por qualquer meio, com o órgão ou entidade; e

deficiência.

VII - Possibilitar o acesso às pessoas portadoras de

Art. 11. A transparência passiva consiste no pedido de
informações não inseridas na Internet, solicitadas por meio físico, virtual ou por
correspondência.
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, , . .Art. 12. o pedido de acesso é facultado a quaiqueK^-pessoa natural ou jurídica edeverá ser encaminhado ao SIC no formulário exlstente^^
no sitio da Internet, de acordo com odisposto no Inciso Ido artigo 10 desta Lei ou oor
qualquer meio legítimo, desde que atendidos os seguintes requisitos;

I- Nome do requerente;

II - Número de documento de Identificação válido;

^ III -Especificação clara eprecisa da Informação requerida;

IV - Endereço físico ou eletrônico do requerente.

PsráQrafo único. São vedadas quaisquer exigências
relativas aos motivos da solicitação de Informações de Interesse público.

Art. 13. Oprazo de resposta ao pedido de Informação que
nao possa ser imediatamente fornecida será de vinte dias, prorrogável por dez dias
mediante justificativa da qual será dada ciência ao requerente.

Art. 14. Na hipótese de a Informação estar disponível em
qualquer formato de acesso universal, oSIC orientará o requerente quánto ao local e
melo para consultá-lo ou reproduzi-lo, desobrigando-se do fornecimento direto da
Informação.

CAPÍTULO III
DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS E PESSOAIS

Art. 15. Não poderá ser negado acesso a Informação
necessária á tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. O acesso a Informações pessoais por
terceiros, para a defesa de direitos humanos ou proteção de Interesse público e geral,
quando autorizado, será condicionado à assinatura de um termo de responsabilidade,
que disporá sobre a finalidade do pedido e sobre asobrigações do requerente.

população;

econômica do Município;

Art. 16. Podem ser consideradas sigllosas as Informações

I - Oferecerem risco à vida, á segurança ou à saúde da

II - Oferecerem risco à estabilidade financeira ou
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III - Prejudicarem ou causarem risco a projetos de^
pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, a sistemas, bens, instalações
ou áreas de interesseestratégico municipal;

IV - Oferecerem risco á segurança das instituições e dos
dirigentes dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como das entidades referidas no
parágrafo único do artigo 1°, e seus familiares; e

V - Comprometerem atividades de inteligência, de
investigação ou de fiscalização em andamento, relacionadas com prevenção ou
repressão de infrações administrativas, salvo por determinação judicial.

Art. 17. Para a classificação da informação em grau de
sigilo, deverá ser observado o interesse público, utilizando-se o critério menos
restritivo possível, considerados:

sociedade e do Município; e
A gravidade do risco ou dano à segurança da

termo final.

II - O prazo máximo da validade da classificação e o seu

Parágrafo único. Os graus de classificação da informação
sigilosa, bem como os respectivos prazos, serão definidos por decreto.

Art. 18. As informações pessoais, referentes à intimidade,
vida privada, honra e imagem das pessoas, asseguradas pelo inciso Xdo artigo 5° da
Constituição Federal, terão seu acesso restrito ãs pessoas às quais se referirem, bem
como aos agentes públicos legalmente autorizados.

§ 1° A divulgação das informações referidas
no caputdeste artigo poderá ser autorizada por consentimento expresso das pessoas
a que se referirem, por procuração devidamente autenticada.

hipóteses:
§ 2° O consentimento não será exigido nas seguintes

I - Prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa
estiver incapacitada, e com a finalidade exclusiva de tratamento;

II - Realização de estatísticas, pesquisas científicas de
interesse público previstas em lei, vedada a identificação pessoal;

III - Cumprimento de ordem judicial; e

7 ê
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IV- Defesa de direitos humanos.

Art. 19. A restrição de acesso a informações pessoais
prevista no art. 18, não poderá ser invocada;

I - Quando prejudicar a apuração de irregularidades, em
que o titular das informações for parte ou interessado; e

II - Quando as informações pessoais constarem de
documentos necessários á recuperação de fatos históricos relevantes, circunstância a
ser reconhecida pelo Prefeito ou pela autoridade máxima das entidades referidas no
parágrafo único do art. 1°, em ato devidamente fundamentado.

Art. 20. O pedido de acesso a informações pessoais pelo
próprio titular, exige a comprovação da sua identidade.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 21. Caso o 810 indefira o pedido de informação,
usando da atribuição que lhe outorga o inciso IV, do § 1°, do art. 7° desta Lei, a
negativa de acesso deverá ser comunicada ao requerente, no prazo da resposta,
contendo os seguintes elementos:

I- Razões da negativa e seu fundamento legal;

II - Esclarecimentos sobre a possibilidade de o requerente
recorrer à Autoridade competente no prazo de dez dias;

II - No caso de informação sigilosa, esclarecimentos sobre
a possibilidade de o requerente pedir sua desclassificação à Autoridade Gestora de
Informações no prazo de dez dias.

Art. 22. Na hipótese de indeferimento do recurso ou do
pedido de desclassificação, pela Autoridade Gestora de Informações, poderá o
requerente interpor reclamação ao Chefe do Executivo ou à autoridade máxima das
entidades referidas no parágrafo único do artigo 1° desta Lei no prazo de cinco dias.

Pa''ágrafo único. Adecisão proferida na reclamação será
irrecorrível no âmbito administrativo.

Capítulo V
Das Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos
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Art. 23. As entidades privadas sem fins lucrativos quéTTT
receberem recursos públicos para realização de ações de interesse público deverão^^wD(2^*
dar publicidade às seguintes informações: —^

I- Cópia do estatuto social atualizado da entidade;

II - Relação nominal atualizada dos dirigentes daentidade-
e,

III - Cópia integral dos convênios, contratos, termos de
parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres celebrados com o Poder
Executivo, respectivos aditivos, e relatórios finais de prestação de contas, na forma da
legislação aplicável.

§ As informações de que trata ocaput serão divulgadas
em sítio na Internet da entidade privada e em quadro de avisos de amplo acesso
público em sua sede.

§ 2° A divulgação em sítio na Internet referida no §1°
poderá ser dispensada, por decisão do responsável pelo órgão ou entidade pública, e
mediante expressa justificação, aos que não disponham de meios para realizá-la.

§ 3° As informações de que trata o caput deverão ser
publicadas quando da celebração de convênio, contrato, termo de parceria, acordo,
ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas periodicamente e ficarão
disponíveis até cento e oitenta dias após a entrega da prestação de contas final.

Art. 24. Os pedidos de informação referentes aos
convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos
congêneres previstos no art. 23 deverão ser apresentados diretamente aos órgãos e
entidades responsáveis pelo repasse de recursos.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 25. O agente público será responsabilizadose:

I- Recusar-se a fornecer informação requerida nos termos
desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - Utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar,
desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação sob sua guarda ou a
que tenha acesso pela natureza deseu cargo, emprego ou função;
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acesso à informação;
Agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos

IV - Divulgar ou permitir a divulgação, acessar ou permitir
o acesso indevido a informações sigilosas ou pessoais;

V- Impor sigilo à informação para obter proveito pessoal
ou de terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal;

-Ocultar da revisão da autoridade superior competente
informação sigilosa, para benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo de terceiros;

VII - Destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos
concernentes a possíveis violações de direitos humanos.

§ 1° Atendido o princípio do devido processo legal, as
condutas descritas nos incisos deste artigo ficarão sujeitas às penalidades da lei.

§ 2° Apenalização referida no § 1° deste artigo não exclui
a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429, de 2/6/1992)
quando cabível.

Art. 26. O requerente do pedido de informações, se delas
fizer uso indevido, será responsabilizado na forma da legislação civil e criminal.

Capítulo VII
Das Disposições Finais

Art. 27. Nos casos omissos, aplicar-se-á
subsidiariamente, a Lei Federal n° 12.527/2011.

Art. 28. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de sessenta dias.

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 10/01/2020

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO
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